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Programa da disciplina de DIREITO ROMANO (2019/2020) 

 

INTRODUÇÃO 

I. O Direito Romano e as Fontes de Direito 

1. O Direito (ius) como fonte das “fontes do Direito” 

2. A regra jurisprudencial e a justiça como resultado (não como problema a pensar) 

3. O Direito é autoral e destinado à pessoa humana 

4. O Estado de Direito não é o Estado das leis 

5. O Direito Romano para diferenciar a regra jurídica da norma legal 
 

II. O que é o Direito Romano? 

1. A definição e o conceito de Direito Romano 

2. As fontes de conhecimento e a juridicidade das regras do Direito Romano 

3. O Direito Romano como ars iuris e/ou como scientia iuris 

4. A essência privatística do Direito Romano 
 

História do Direito Romano 

III. A História do Direito Romano 

1. O que é a História do Direito Romano? 

2. As origens da Cidade de Roma 

3. A Monarquia 

4. A República 

5. O Principado  

6. O Dominado 

7. A periodificação jurídica e a periodificação histórica 

 

IV. Momentos Fundamentais da História do Direito Romano 

1. A Lei das XII Tábuas 

2. O ius Flavianum 

3. A iurisprudentia como elemento existencial-identitário do Direito romano 

3.1. O direito jurisprudencial como parte do ius civile 
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3.2. Quem eram e como era exercida a actividade dos iurisprudentes?  

3.3. O formalismo jurídico: da acção física à expressão técnica  

3.4. De verborum significatione: os conteúdos jurídicos e as formas de comunicá-los 

4. A res publica como sistema político adequado a um direiro jurisprudencial 

5. O ius publice respondendi de Augusto e início do fim da iurisprudentia 

6. Instrumentalização da iurisprudentia por Adriano 

7. Dominado e fim da iurisprudentia 
 

V. A Codificação do Direito Romano 

1. As primeiras Codificações 

2. A Lei das Citações 

3. O Código Teodosiano 

4. As escolas jurídicas de Beirute e Constantinopla 

5. A obra codificadora de Justiniano: O Corpus Iuris Civilis 
 

VI. A Cristianização do Direito Legal Romano 

1. A importância de Constantino 

2. A relação entre os poderes religioso e político 

3. As normas da Igreja e as normas do Direito do império 

4. Os conteúdos jurídico-cristãos do Direito Romano. 

 

DIREITO ROMANO 

VII. As Fontes do Direito Romano 

1. A noção de “fontes do Direito Romano” 

2. Costume e mores maiorum como fontes de Direito Romano (ius) 

3. O ius honorarium e o edicto do pretor como fontes de ius 

4. A formalização do ius na lex 

5. A lex como fonte do Direito Romano 

6. As leges publicae: as leges rogatae 

7. Senatus consulta 

8. Constituições imperiais 
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9. A iurisprudentia como fonte de ius 

 

VIII. Os actores judiciários 

1. O tribunal (iudicium) 

2. O jurisprudente (iuris prudente) 

3. O advogado (ad vocatum) 

4. O juiz (iudex) 

5. Pretor (praetor) 

 

_______________________________________________________ 
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